
 

 

 

 

   

  

MEDIDAS PARA EVITAR A TRANSMISSÃO DO VÍRUS COVID-19  

  
Por ocasião da realização da Prova Objetiva, como medidas de proteção contra a 

transmissão do coronavírus (Covid-19), o candidato deverá:  

  

1. Comparecer ao local de aplicação usando máscara.  

  

1.1. O candidato poderá portar máscaras reservas, se necessário, de modo a 

possibilitar a troca de sua máscara a cada duas horas;  

1.2. As máscaras poderão ser descartáveis, de tecido ou qualquer outro material, 

desde que não contenham partes de metal.  

1.3. Caso deseje, o candidato poderá comparecer ao local de aplicação usando, 

além da máscara, protetor facial transparente (estilo viseira), luvas 

descartáveis (desde que tenham coloração leitosa ou semitransparente), 

óculos de proteção transparente.  

1.4. Se desejar, o candidato também poderá levar o seu próprio recipiente 

contendo álcool gel, desde que esse recipiente seja transparente.  

1.5. As máscaras e os frascos de álcool em gel deverão ser de uso individual e 

não poderão ser compartilhados entre os candidatos.  

 

2. Caso haja necessidade de descarte da máscara de proteção facial, o candidato 

deverá desprezá-la em recipiente de lixo contendo saco plástico no seu interior, 

com tampa acionada por pedal e de uso exclusivo para este fim, que será 

disponibilizada em cada sala;  

  

3. Permanecer de máscara durante todo o tempo em que estiver nas dependências 

dos locais de realização de prova;  

   

4. Observar distanciamento mínimo exigido entre os candidatos nas salas de 

realização das provas;  

  

5. Permanecer de máscara ao se retirar de sala para uso dos banheiros e(ou) para 

consumo de água e observar os procedimentos de higienização das mãos nesses 

ambientes;   

  

6. Manter os cabelos presos enquanto estiver dentro dos locais de aplicação no caso 

de ter cabelos compridos;  

  

7. Submeter-se ao controle de saída dos candidatos ao término da prova para evitar 

aglomeração.  
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